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Ipea d iz que Lei Maria da 
Penha reduziu violência 
doméstica contra mulheres
De acordo com levantamento do instituto, foi registrado uma diminuição do 
número de homicídios domésticos, a partir de 2006 , quando a lei entrou em vigor

B r a s íl i a  -ALeiM ariuda 
Penha teve im pacto p o
sitivo na redução de  as

sassinatos de  mulheres, em  d e 
corrência de violência dom ésti
ca, apontou o estudo Avaliando 
a Efetividade da l-ei Maria da Pe
nha. divulgado ontem  pelo Ins
titu to  de  P esquisa E conôm ica 
Aplicada (Ipea). De acordo com  
o instituto, a lei fez dim inuir em  
cen a  de 10% a  projeção anterior 
de aum ento da taxa de hom icí
dios domésticos, a partir de 2006. 
q uando  e n trou  cm  vigor. "Isto 
implica dizer que a Lei Maria da 
Penha foi responsável por evitar 
milhares de casos de  violência 
doméstica no país", diz o  estudo.

Enquanto a  taxa de hom icí
dios de hom ens, ocorridos em  
casa, continuou aum entando, a 
de mulheres perm aneceu prati
cam en te  n o  m esm o  p atam ar. 
"Aparentemente, a  Lei M aria da 
Penha teve papel importante pa
ra coibir a violência de gênero, 
um a vez que a violência genera
lizada na sociedade estava a u 
m entando. Ou seja, n u m  cená
rio em  que não existisse a  Lei Ma
ria da Penha, possivelm ente as 
taxas de homicídios de mulheres 
nas residências aum entariam ", 
informa o estudo.

H o m ic íd io s  - No Brasil, os d a 
dos do  Ipea m ostram  q ue  a ta 
xa de hom icíd ios de  m ulheres 
d en tro  de casa e ra  d e 1,1 para 
c ad a  100 mil h a b ita n te s ,  em  
2006, e de 1,2 p ara cada 100 mil 
habitantes, em  2011. Já as m or
tes violentas de hom ens dentro 
de casa passaram de 4,5 por 100 
m il h ab itan tes, em  200G. para  
4,8, e tn  2011. Neste caso, incluí
dos vários fatores, além  de  vio
lência doméstica.

“Se não tivesse havido a  Lei 
Maria d a  Penha, a  trajetória de 
homicídios de mulheres no Bra
sil teria crescido m uito mais. Ho
micídios como um  todo aum en
taram  [no país), mas, nacontra-

Daniel Cerqueira, d ire to r do  Ipea, d iz  que le i reduziu  casos de violêeia

m ão dessa direção, a  Lei M aria 
d a  Penha  conseguiu  co n te r os 
hom iddios das mulheres dentro 
d e  casa", disse o diretor dc Estu
dos e Políticas do Estado, das Ins
titu içõ es e  d a  D em ocrac ia  do 
Ipea. Daniel Cerqueira.

A u m e n to  d a  p e n a  - Segundo 
o estudo , o s  m otivos são a tr i
buídos ao aum ento  da pena pa
ra o  agressor, a o  m aio r em po- 
deram ento  da  m ulher e às con
dições de  segurança para que a 
v ítim a d en u n c ie  e  a o  a perfe i
çoam en to  d o  s istem a de Justi
ça G im inal para atender de  for
m a  m ais e fetiva a os c a so s  de 
violência dom éstica.

O diretor do Ipea explicou que

o aum ento da  violência no  país 
se deve, principalm ente, a um a 
diminuição do controle de armas 
e ao crescimento de uso de dro
gas ilícitas.

Para a secretária de Enfrenta- 
m ento à Violência contra as Mu
lheres, A parecida Gonçalves, 
com  o advento da Lei M aria da 
Penha as mulheres começaram 
a perder o m edo de denunciar e 
de buscar a juda e proteção. "O  
Estado brasileiro e  todas as suas 
instituições estão m ais engaja
dos para que efetivamente dimi
nua a  violência contra a mulher. 
M as ainda é um  grande desafio 
para o  Brasil a questão das polí
ticas públicas para as mulheres", 
ressaltou ela

0  projeto de lei 8305/14, que pre
vê aumento da pena para homicí
dios praticadas contra mulher, foi 
confirmado na Câmara Federal em 
Sessão de terça-feira (03). A  pro
posta prevê crime de gênero con
tra  mulher cometido no espaço 
doméstico e fam ilia r ou menos
prezo ou discrim inação à condi
ção de mulher, que, se estiver grá
vida, será mais um agravante. A 
matéria, já aprovada também no 
Senado, segue para sanção ou ve
to  presidencial.

De acordo com o  novo texto, 
que se aprovado será incluído no 
Código Penal, o crime de homicí
dio contra mulher passa a ser qua
lificado como feminicidio e classi
ficado como hediondo. A pena, 
que antes variava de 6 a 20 anos, 
poderá ser de 12 a 30 anos. Se o 
crime fo r cometido contra a mu
lher gestante ou até três meses 
após o parto, haverá a possibilida
de da pena ser agravada de um 
terço até a metade.

Há previsão de aum ento da 
pena. na mesma proporção, se o 
homicídio for contra menor de 14 
anos, m a ior de 60 anos ou com 
deficiência e. ainda, se o crime for 
cometido na presença de filhos, 
netos ou pais da vitima.

Atualmente, a legislação prevé 
como agravantes da pena o meio 
cruel, m otivo futil, motivo torpe, 
impossibilidade de defesa da víti
ma e quando ou quando pratica
do para acobertar outro crime.

Ao ser incluído na lista de cri
mes hediondos, o condenado por 
feminicidio passará a cumprir pe
na inicial necessariamente em re
gime fechado e a progressão de 
regime levará mais tempo, A  pes
soa condenada por crimes classi
ficado nessa categoria deve cum
prir. no mínimo, 2 /5  do to ta l da 
pena aplicada se prim ário ; e de 
3/5. se reincidente

TJ prioriza processos que envolvem mulheres
0  Tribunal de Justiça do Maranhão 
rea liza , de 9 a 13 deste mês. a 
campanna 'Justiça pela Paz em Ca
sa". quando as unidades judiciais 
de lodo o Estado deverão p r io r i
zar o andamento e julgamento de 
processos envolvendo mulheres 
vitim as de vio lência doméstica e 
partes em outros conflitos familia
res. A campanha nacional foi lan
çado pelo Supremo Tribunal Fede
ral (STF), para acontecer no mês 
em que se comemora o Dia In ter
nacional da Mulher (8 de março), 
em vários tribunais do pais.

No Maranhão, tram itam atual

mente cerca de 29 m il processos 
envolvendo violência doméstica 
contra a mulher, com a abertura de 
quase 10 m il novos casos em 
2 014 . núm ero  que já  chega a 
1.300 neste ano. No ano passado, 
foram julgados cerca de 2.700 pro
cessos da matéria.

A  Campanha m obiliza toda a 
rede de atendimento á mulher v i
tima de violência, para priorizar o 
agendam ento do  m a ior número 
possivel de audiências em proces
sos de 1° grau. numa ação conjun
ta com  a Corregedoria  Geral da 
Justiça (CGJ-MA). Ordem dos Ad

vogados do Brasi' (OAB-m a ), M i
nistério  Público Estadual (MPE) e 
Defensoria Pública Estadual (DPE)

vio lência - Além da realização de 
júris, audiências e julgamentos, a 
campanha o b je tiva  com bater a 
vio lência doméstica contra a mu
lher priorizando outros conflitos 
de seu interesse, como processos 
de guarda judicial, divórcios, exe
cuções de alimentos, entre outros.

Segundo a presidente do TJMA 
desembargadora Cleonice Freire, a 
campanha pretende mudar o foco 
de abordagem do tema. passando

a falar de paz para combater a vio
lência contra a mulher. “A ideia é 
chamar atençào para a questào da 
vio lência e agilizar os processos, 
mas o  trabalho não deve se lim i
tar a uma semana", frisou.

A violência doméstica contra a 
mulher, segundo a Lei Maria da Pe
nha ( l  l  .34 0 /2 0 0 6 ) ê qualquer 
açào ou omissão baseada no gêne
ro  que lhe cause morte, lesão, so
frim ento fisico. sexual ou psicoló
gico e dano moral ou patrimonial, 
ocorrida no âmbito de qualquer re
lação intima de afeto existente en
tre autor e vitima.

Seduc divulgará 
resultado de 
processo seletivo
Com processo de seleção, serão contratados 
mil professores pelo governo; lista nominal 
será publicada hoje, no Diário Oficial do Estado

O Governo do  Estado, po r meio 
d a  Secretaria de Estado da  Edu
cação (Seduc), divulgou ontem  a 
homologação do  resultado final, 
após recursos, do processo sele
tivo simplificado para contrata
ção tem porária de mil professo
res. A lista nominal será publica
da hoje no Diário Oficial do Esta
do (Suplem ento do Executivo), 
disponível nos endereços eletrô
n icos: h ttp ://w w w .d iario o fi 
c ia l.m a.gov .br e  w w w .educa- 
cao.ma.guv.br.

0  seletivo para  contratação  
tem porária  de p rofessores e a 
prorrogação de  4.990 contratos 
süo medidas adotadas pelo gover
n ad o r Flávio Dino, em  caráter 
emergendal. para suprir o déficit 
de docentes. "O nosso governo es
tá  tra b a lh an d o  com  o foco n a  
aprendizagem dos estudantes e 
estamos adotando todas as pro
vidências para que as escolas da 
rede iniciem suas atividades com 
os docentes em  sala d e  aula no 
ano letivo de 2015. Não podemos 
perm itir q ue  os es tu d an te s  te 
nham  déficit de carga horária", 
destacou a secretária de  Estado 
da Educação, Áurea Prazeres.

Os professores devem  com 
parecer, em  a té  três dias, após 
a divu lgação  d o  resu ltado , às 
Unidades Regionais de  Educa
ção (UREs). para assinatura  do

c o n tr a to  e lo ta ç ã o . A S ed u c  
orien tou  as unidades quan to  à 
rece[>ção dos professores e a lo
tação im ed ia ta  p ara  q ue este
jam  em  exercício na segunda- 
feira (9). quando  iniciam  as au 
las na  rede estadual.

D o c u m e n to s  - Os professores 
devem levar originais e cópias dos 
seguintes documentos; ficha ca
dastral; carta de apresentação; di
plom a ou  certificado de forma
ção (cópia devidamente autenti
cada, para os graduados); decla
ração da Instituição de Ensino Su
perior acom panhada do históri
co escolar (para os que estão cur
sando mais da m etade do curso); 
RG; CPF, títu lo  de  eleitor (com 
comprovante da quitação eleito
ral), certificado de reservista (se 
do sexo masculino) e comprovan
te de endereço.

D entre outras m edidas para 
m elhoria da educação  na rede 
pública estadual, o Estado imple
mentou nos primeiros dias da no
va gestão, medidas para valoriza
ção dos profissionais da  educa
ção como a progressão funcional 
de 11.144 professores, reajuste de 
15% no salário dos professores 
contratados e  aplicação do per
centual de reajuste do piso nacio- 
nal a todas as referências tunrio- 
nais do magistério.

E m  nota, "Chinelo de 
Dedo" afirm a que vai 
continuar funcionando
Decisão doTribunal de 
Justiça determinou o 
fechamento da casa, 
no bairro Cohatrac
A direção da casa de shows "Chi
nelo de Dedo", localizada na Ave
nida Joaquim Mochel, Cohatrac, 
in form ou o n tem , p o r  m eio  de 
n o ta  que o estabeledmento con
tinuará luncionando, apesar dc 
os desem bargadores d a I a Câ
mara Cível doTribunal de Justi
ça do Maranhão (TJ) terem m an
tido a sentença da  8J Vara da ca
pital, que determ inou o  fecha
mento do local. Segundo dirigen
tes do estabelecim ento, a  deci
são do TJ não é definitiva e que já 
foi interposto recurso contra ela

Ainda conform e a  nota, "en
quanto a aludida decisão peima- 
nencer sub  júdice a  casa conti
nuará em normal funcionamen
to, inclusive com a  realização dos 
eventos deste fim de semana".

Após a sentença paia determi
nar o fechamento, dirigentes do

"Chinelo de Dedo" alegam  em  
sua defesa que a  casa tem toda a 
documentação dos órgãos com
petentes para o regular funuona- 
mento, tais como alvará munici
pal, certificado de vistoria do Cor
po de Bombeiros, autorização da 
Delegada de Costumes, entre ou
tros. Ainda de acordo com a no
ta. a casa opera dentro dos limi
tes sonoros permitidos.

O relator do recurso, desem 
bargador Jorge Rachid, decidiu 
m anter a ordem de fechamento, 
ressaltando aspectos jurídicos 
am bientais que protegem  o d i
reito de todos ao meio am bien
te ecologicamente equilibrado.

A decisão do TJ é resultado de 
um a ação proposta por morado
res da vizinhança da  Avenida Joa
quim Mochel, alegando que a ca
sa  se  estabeleceu em  área resi
dencial e prom ove festas, even
tos, shows e venda de bebidas al - 
coólicas. causando perturbação 
ao sossego, tranqüilidade e re
pouso notum o d a  comunidade, 
além de poluição sonora
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